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DEcREtO

RESOlUçãO cMDca

avISO DE DISPEnSa cMjP

ExtRatO DE hOMOlOgaçãO cMjP

EDItaIS DE cOnvOcaçãO

DEcREtO n. 5710/gaB/PM/jP/2016
11 DE FEvEREIRO DE 2016

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

jESUalDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2891, de 03 de dezembro 
de 2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E c R E t a:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), para reforço 
das dotações vigentes:

02 13 01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TURISMO
1025 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos Espor-
tivos 19.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 13 01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TURISMO
1029 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos 
Esportivos -19.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

cOnSIDERanDO: O edital nº. 003/CMDCA/2015, que estabeleceu 
as normas relativas à realização do Processo Unificado para Escolha de 
membros do Conselho Tutelar do Município de Ji-Paraná

cOnSIDERanDO: A Reunião dos Membros da Comissão realizada na 
Casa dos Conselhos no dia 07 de Janeiro de 2016, 

RESOlvE:
art. 1° - Tornar público a LICENÇA MATERNIDADE da Conselheira do 
1º Conselho Tutelar do Município de Ji-Paraná:
 lEanDRa DE SOUZa BRItO

art. 2° - Tornar público a CONVOCAÇÃO da 1º Suplente do 1° Conselho 
Tutelar do Município de Ji-Paraná:
SUZana thEOtÔnIO Da SIlva

art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

                                                                                       
Ji-Paraná, 01 de Fevereiro 2016.

Registra-se
Publique-se

Ronildo Silva Farias
PRESIDENTE BIÊNIO 2014/2016

DECRETO N. 2679/GAB/PM/JP/2014

RESOlUçãO nº 002/cMDca/2016

Torna Público a Licença Maternidade de Leandra de Souza Brito e Convo-
cação de Suzana T.Silva do 1º Conselho Tutelar do Município de Ji-Paraná 
para gestão de 2016 a 2019.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-Pa-
raná/RO no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 2472, 
de 19 de Julho de 2013, e com base no seu Regimento Interno, aprovado 
através de Resolução nº 006/CMDCA/2013.

cOnSIDERanDO: A Lei Municipal nº 2472 de 19 de Julho de 2013, que 
dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
e dá outras providências.

cOnSIDERanDO: As disposições contidas no Art.10 do Regimento 
Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA, aprovado através de Resolução nº 006/CMDCA/2013.

avISO DE DISPEnSa DE lIcItaçãO

A Câmara Municipal de Ji-Paraná, representada pelo seu Presidente da 
CPL, , torna publico que o Processo administrativo n.º008/2016 teve dis-
pensa de Licitação em favor da DIÁRIO OFIcIal DO EStaDO DE 
ROnDÔnIa-IMPREnSa no valor de  R$ 8.000,00   (Oito mil Reais)), 
conforme dispõe art. 24, inciso VIII, da Lei n.º 8.666/93, referente cOn-
tRataçãO E PagaMEntO DE SERvIçOS PREStaDOS PElO 
DIÁRIO OFIcIal DO EStaDO DE ROnDÔnIa.

                    Ji-Paraná 12  de  Fevereiro   de 2016

alexandre aparecido alves da Silva
Presidente da CPL/Pregoeiro CMJP

ExtRatO DE hOMOlOgaçÂO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/CMJP/2016

a caMaRa MUnIcIPal, de Ji-Paraná, por intermédio do seu  Presidente  
torna público para conhecimento dos interessados que foi  realizada Dispen-
sa de licitação  cujo objeto é a  cOntRataçãO E PagaMEntO DE 
SERvIçOS PREStaDOS PElO DIÁRIO OFIcIal DO EStaDO DE 
ROnDÔnIa no valor de  R$ 8.000,00   (Oito mil Reais)  , homologando 
seu objeto à   ,   DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA-IM-
PRENSA OFICIAL  . Conforme Art.24 inciso VIII da lei Federal 8.666/93 

Ji-Paraná, 12  de  Fevereiro   de 2016.

Nilton Cezar Rios 
 Presidente da CMJP

EDItal DE cOnvOcaçãO SEMaD/cgRha n.º 049/2016

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, através do Memorando 021/gaB/SEMED, em 
substituição as servidoras lÚcIa MOREIRa DE aQUInO, Matrícula 
2479, cargo de Professora Licenciatura Plena - P II - 20 horas, que teve 
sua aposentadoria concedida através da Portaria de Concessão nº 092/
FPS/PMJP/2015, nEIDE MEnEghInI, Matrícula 12554, Professora 
Licenciatura Plena - P II - 25 horas, que teve sua aposentadoria concedida 
através da Portaria de Concessão nº 076/FPS/PMJP/2015 e nIvalDa 
cREScÊncIa SIQUEIRa, Matrícula 2402, que teve sua aposentadoria 
concedida através da Portaria de Concessão nº 079/FPS/PMJP/2015, 
cOnvOca, para fins de contratação, sob o Regime Jurídico Estatutário 
dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e 
cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Edital 
Nº 001/2013/PMjP/RO, publicado no D. O. M. nº. 1673, em 04/10/2013, 

referente ao Processo nº. 1-11168/2013, resultado final  e homologação 
publicado no D.O.M. nº. 1769, em 26/02/2014.

O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, 
conforme Edital n.º 001/2013, considerado apto através de Perícia Médica 
realizada pela Junta Médica Oficial do Município de Ji-Paraná/RO, deverão 
ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apre-
sentá-los à CGRHA/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  
Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239,  para fins 
de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e 
posse, nos dias úteis no período de 12/02/2016  à 12/03/2016, de segundas 
feiras às quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e das 14:00hs 
às 18:00 hs e sextas feiras das 08:00 hs às 13:00  hs.

Ji-Paraná, 10 de Fevereiro de 2016.

jair Eugênio Marinho
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013

Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 
Fone: (0xx69) 3416-4000 / 3411-4239 - Fax (0xx69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
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EDItal DE cOnvOcaçãO SEMaD/cgRha n.º 049/2016 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do Memorando 021/gaB/SEMED, 
em substituição as servidoras lÚcIa MOREIRa DE aQUInO, Matrícula 2479, cargo de Professora 
Licenciatura Plena - P II - 20 horas, que teve sua aposentadoria concedida através da Portaria de 
Concessão nº 092/FPS/PMJP/2015, nEIDE MEnEghInI, Matrícula 12554, Professora Licenciatura 
Plena - P II - 25 horas, que teve sua aposentadoria concedida através da Portaria de Concessão nº 
076/FPS/PMJP/2015 e nIvalDa cREScÊncIa SIQUEIRa, Matrícula 2402, que teve sua 
aposentadoria concedida através da Portaria de Concessão nº 079/FPS/PMJP/2015, cOnvOca, para 
fins de contratação, sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-
Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Edital Nº 
001/2013/PMjP/RO, publicado no D. O. M. nº. 1673, em 04/10/2013, referente ao Processo nº. 1-
11168/2013, resultado final  e homologação publicado no D.O.M. nº. 1769, em 26/02/2014. 

SEMED 

caRgO: S22 – PROFESSOR nIvEl II 25 hS 
InScRIçãO nOME nOta FInal   claSS. 
049.938-2 LETICIA CAROLINA DE OLIVEIRA 50,00 80° 
049.087-3 ADEMIR CUZZUOL JUNIOR 67,00 81º 
045.537-7 ANA PEREIRA DE SOUZA NETA DIAS 56,00 82º 

O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 
001/2013, considerado apto através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do Município 
de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-
los à CGRHA/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- 
Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239,  para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas 
após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 12/02/2016  à 12/03/2016, de segundas feiras às 
quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e das 14:00hs às 18:00 hs e sextas feiras das 08:00 hs 
às 13:00  hs. 

Ji-Paraná, 10 de Fevereiro de 2016. 

jair Eugênio Marinho 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013 
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Secretaria Municipal de Administração 
DOcUMEntaçãO PaRa a POSSE 

tIPO DOcUMEntOS OBSERvaçãO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Site: 
www.receita.fazenda.

gov.br

1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. 

Autenticada em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do 

site www.tre.gov.br
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação 

Original 
e 2 

(duas) 
cópias, 
de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de 
acordo com anexo I - Requisito/Escolaridade do Edital n. 
001/GAB/PM/JP/2013, de 04 de Outubro de 2013 e ainda, ter o 
reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de 
comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 
Assistência ao Servidor Público – PaSEP. ou cartão cidadão/ ou 
Documento fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do 
Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for cadastrado 
deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista).

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos 

de Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração 
de frequência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo 
órgão empregador/Recursos Humanos, contendo as seguintes 
especificações: o cargo, escolaridade exigida para o exercício do 
cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, 
horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce 
suas funções.

Com Firma 
Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem 
do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

2 (duas) Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Com firma 
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Secretaria Municipal de Administração 
tIPO DOcUMEntOS OBSERvaçãO 

originais Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que 
figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome 
do candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali 
reside ou se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa 
Física), caso possua. - 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-
RO. 

Emitida através do 
site 

www.ji-
parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br

2 
(cópias) 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.ju
s.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado 
de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão 
da comarca onde 

residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

site - 
www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar 

no FORUM

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 
comprovada através de documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta  
Médica Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria  
Municipal de Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples)
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data 
da publicação e Edital 

completo 
OBS: no ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 

anExO I - REQUISItO/EScOlaRIDaDE 
caRgO Requisito/Escolaridade 

Professor Nível II 25 HS Ensino Superior/Licenciatura Plena em Pedagogia 
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Secretaria Municipal de Administração 
tIPO DOcUMEntOS OBSERvaçãO 

originais Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que 
figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome 
do candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali 
reside ou se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa 
Física), caso possua. - 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-
RO. 

Emitida através do 
site 

www.ji-
parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br

2 
(cópias) 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.ju
s.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado 
de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão 
da comarca onde 

residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

site - 
www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar 

no FORUM

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 
comprovada através de documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta  
Médica Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria  
Municipal de Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples)
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data 
da publicação e Edital 

completo 
OBS: no ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 

anExO I - REQUISItO/EScOlaRIDaDE 
caRgO Requisito/Escolaridade 

Professor Nível II 25 HS Ensino Superior/Licenciatura Plena em Pedagogia 

EDItal DE cOnvOcaçãO SEMaD/cgRha n.º 059/2016

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, através do Memorando n. 021/16/gaB/SEMED, 
cOnvOca, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos 
Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) 
abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Edital 001/2012/
PMJP/RO, publicado no D. O . M. nº. 1296, em 27/03/2012, referente ao 
processo nº. 19254/2011, resultado final publicado no D.O.M. nº. 1380, 
em 26/07/2012, homologado pelo Decreto  Nº 17606/GAB/PMJP/2012, 
publicado no  D.O.M. nº 1382, edição de 30/07/2012, prorrogado o prazo 
de vigência do Concurso através do Decreto Nº 3254/GAB/PM/JP/2014, de 
14 de julho de 2014, publicado no D.O.M. nº 1862 de 17 de Julho de 2014.

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do 
Município, conforme Edital n.º 001/2012, considerado apto pela Perícia 
Médica Oficial deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a 
relação a seguir e apresentá-los à CGRHA/SEMAD, situada a Avenida 02 
de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-
4000/3411-4239,  para fins de conferência e posse,  para fins de conferência 
no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e posse,  nos dias 
úteis no período de 12/02/2016 à 12/03/2016, de segundas feiras às quintas 
feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e das 14:00hs às 18:00 hs e 
sextas feiras das 07:30 hs às 13:30  hs.

 Ji-Paraná, 10 de Fevereiro de 2016.

jair Eugênio Marinho
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013
Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 
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EDItal DE cOnvOcaçãO SEMaD/cgRha n.º 059/2016 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
a solicitação da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do Memorando n.
021/16/gaB/SEMED, cOnvOca, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário 
dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo 
mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Edital 001/2012/PMJP/RO, publicado no D. O . 
M. nº. 1296, em 27/03/2012, referente ao processo nº. 19254/2011, resultado final publicado no 
D.O.M. nº. 1380, em 26/07/2012, homologado pelo Decreto  Nº 17606/GAB/PMJP/2012, 
publicado no  D.O.M. nº 1382, edição de 30/07/2012, prorrogado o prazo de vigência do Concurso 
através do Decreto Nº 3254/GAB/PM/JP/2014, de 14 de julho de 2014, publicado no D.O.M. nº 
1862 de 17 de Julho de 2014. 

SEMED 

AGENTE ADMINISTRATIVO 40 hs 
INSCRIÇÃO NOMES CLASS.FINAL NOTA FINAL
823.582-1 ANDREIA LEITE BRASILOTO 14º 69,00 
829.819-0 MARIA NEIDE GOMES VELOSO 15º 68,00 

ZELADOR – 40 hs  

INSCRIÇÃO NOMES CLASS.FINAL NOTA FINAL
824.077-9 JULIO CESAR GONÇALVES CAVALHEIRO 32º 68,00 
830.466-1 MATEUS FERNANDES CANDIDO 33º 68,00 
827.076-7 ARISTIDES LUIZ DOS PASSOS 34º 66,00 

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 
001/2012, considerado apto pela Perícia Médica Oficial deverão ordenar os documentos exigidos, 
de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à CGRHA/SEMAD, situada a Avenida 02 de 
Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239,  para fins de 
conferência e posse,  para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas após a 
entrega e posse,  nos dias úteis no período de 12/02/2016 à 12/03/2016, de segundas feiras às 
quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e das 14:00hs às 18:00 hs e sextas feiras das 
07:30 hs às 13:30  hs. 

 Ji-Paraná, 10 de Fevereiro de 2016. 

jair Eugênio Marinho 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013 
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DOcUMEntaçãO PaRa a POSSE 

tIPO DOcUMEntOS OBSERvaçãO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e 
Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode 
ser expedido através da internet. 

Site: 
www.receita.faze

nda.gov.br

1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. 

Autenticada em 
Cartório de 

Distribuição e 
Notas 

1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral.

Emitida através 
do site 

www.tre.gov.br
1 (uma) 
cópia  

e CTPS 
original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas 
da fotografia e da 

Identificação 

Original e 
2 (duas) 

cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico, deve estar 
de acordo com anexo I - Requisito/Escolaridade do Edital n. 
001/GAB/PM/JP/2012, e ainda, ter o reconhecimento de órgão 
oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que não esteja 
de acordo com o previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e 
Notas 

01(uma) 
cópia Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e 
Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 
Assistência ao Servidor Público – PaSEP. ou cartão cidadão/ 
ou Documento fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco 
do Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for 
cadastrado deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e 
Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista).

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e 
Notas 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 

Anos de Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e 
Declaração de frequência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo Com Firma 

Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 
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tIPO DOcUMEntOS OBSERvaçãO 
originais público. 

Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida 
pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o 
cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga 
horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, 
escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas 
funções.

Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a 
bem do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de 
Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo 
Administrativo em que figure como indiciado ou parte (De 
emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, atualizada. 

- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em 
nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do 
imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação, 
junto com o comprovante) 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO. 

Emitida através 
do site 

www.ji-
parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida através 
do site: 

www.tce.ro.gov.b
r

2 (cópias) Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu 
nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através 
do site: 

www.justicafeder
al.jus.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no 
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser 
emitida através de 
site específico, do 
órgão da comarca 
onde residiu nos 
últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - 

www.tj.ro.gov.br
e validar ou 
solicitar no 
FORUM

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 

Com firma 
reconhecida. 
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tIPO DOcUMEntOS OBSERvaçãO 
comprovada através de documento oficial. 
Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do 
Município – localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde –
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica 
Oficial do 
Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde. 
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

(02 duas 
cópias 

(simples) 
Jornal da Convocação;  - 

anExO I - REQUISItO/EScOlaRIDaDE 

caRgO Requisito/Escolaridade 
PROFESSOR NIVEL II 

40 HORAS 
Ensino Superior com Licenciatura em Pedagogia 

AGENTE ADMINISTRATIVO 40 hs Ensino Médio 
ZELADOR 40 hs Ensino Fundamental 
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